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Juiz federal aplica lel mais benéfica para posse de
medicamento ilegal

15/02/2012

Um comerciante preso na posse de medicamentos originarios do Paraguai, sem registro na Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria (Anvisa), foi condenado por trafico internacional de entorpecentes e ndo pela prética de condutas
previstas no Cédigo Penal, que tém penas mais graves e que foram indicadas pelo Ministério Publico Federal.

Ojuiz Ivori Scheffer, da 22 Vara da Justica Federal em Floriandpolis, considerou que a punicéo previstano Cédigo Penal
€ desproporciona a gravidade dos fatos e aplicou, por analogia, alegislacdo sobre tdxicos vigente a época dos fatos —
junho de 2008 —, favoravel ao réu. A penafoi estabelecida em dois anos e sei's meses de prestacéo de servigos
comunitérios, que também € metade do minimo legal, multa e prestacéo pecuniaria. Da sentenga, cabe recurso.

"Quanto a natureza do produto que estava em sua posse, reputo que a potencialidade lesiva a salide publica € menor do
gue entorpecentes como a cocaina ou o crack, por exemplo", entendeu Scheffer.

O réu foi preso com 599 comprimidos de cinco medicamentos diferentes, quatro sem registro e um falsificado. A conduta
corresponderia ao delito que o Codigo Penal define como "ter em posse para avenda' (de produto ilegal destinado afins
terapéuticos ou medicinais), cuja pena é de 10 anos de reclusdo. Com a aplicagdo, por analogia, daLei de Toxicos, o
crime seria equivalente atrafico de drogas ilicitas, cuja pena minima é de cinco anos. O juiz citou precedente do Tribunal
Regiona Federal da 42 Regido, em Porto Alegre.

"A evidente desproporcionalidade da pena minima cominada no tipo penal (do CP) &, no caso concreto, motivo bastante
para que se afaste a sua aplicacdo", afirmou Scheffer. Para estabelecer a penafinal, o juiz observou que o réu é "pessoa
nado voltada a prética delituosa, que possui ocupacao licita e labora juntamente com sua familia, incentivando-a ao

traba ho".

O réu devera pagar multa de trés salérios-minimos e prestacéo pecuniaria de meio salério-minimo por més, durante o
tempo da prestacéo de servigos. Com informagdes da Assessoria de Imprensa da Justica Federal em Santa Catarina.
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